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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/SEMAD/DER/ARMBH/ Nº04, DE 01DE ABRILDE 2020. 

Institui a estrutura de governança, no âmbito do Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento 

das atividades necessárias à implementação do Acordo de Cooperação AC - 020/2019 celebrado 

entre o Estado de Minas Gerais, por meio da SEINFRA, e o Movimento Brasil Competitivo – MBC, 

no âmbito do programa “Mais Gestão”, que tem por escopo a viabilização do projeto Concessão 

do Rodoanel da Região Metropolitana de Belo Horizonte – Eixos Norte e Sul, conforme. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SEINFRA, no uso das 

atribuições que lhe confere os incisos III e VI do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado e a 

alínea “a” do inciso II do art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.065, de 20/10/2016 e do Decreto 

Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto Estadual nº 47.787, de 13/12/2019, o DIRETOR-GERAL do DEPARTAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO – DER, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 10 do Decreto Estadual nº 47.069, de 25 de outubro de 2016 e a DIRETORA-

GERAL da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE - 

ARMBH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 107, de 

12/01/2009, Considerando a celebração do Acordo de cooperação AC – 020/2019 (ACT), entre o 

Estado de Minas Gerais, por meio da SEINFRA, e o Movimento Brasil Competitivo (MBC), que 

tem por objeto viabilizar, sem ônus para o Estado, o desenvolvimento de estudos para a 

estruturação de projeto de implantação, gestão, operação e manutenção do Novo Anel 

Rodoviário da Região Metropolitana de Belo Horizonte, incluindo os respectivos eixos Norte e 

Sul (“PROJETO”); Considerando, que para se garantir que os estudos estejam e consonância com 

as políticas pública do Estado de Minas Gerais, faz-se necessário o estabelecimento de uma 

estrutura de governança; Considerando o alinhamento entre o Estado e o MBC quanto ao 

modelo de governança mais adequado, conforme documentos que instruem o respectivo 

processo SEI; RESOLVEM: Art. 1º- Fica instituída a estrutura de governança para 

desenvolvimento das atividades de responsabilidade do Estado de Minas Gerais, destinadas à 

consecução do Acordo de Cooperação AC - 020/2019, que tem por objeto viabilizar a elaboração 

de estudos destinados à estruturação do projeto deConcessão do Rodoanel da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte – Eixos Norte e Sul(PROJETO). Art. 2º-A governança do 

PROJETO será implementada a partir da atuação das seguintes estruturas: I. Comitê Executivo; 

II. Comitê Gestor; III. Comitê operacional. Parágrafo Único. A designação dos integrantes de cada 

Comitê encontra-se no Anexo I desta Resolução. Art. 3º-Compete ao Comitê Executivo: I. 

estabelecer diretrizes e orientações estratégicas, com vistas a garantir a aderência do PROJETO 

às políticas públicas governamentais; II. definir a estratégia e as diretrizes para a comunicação 

referente ao PROJETO e aos estudos; III. deliberar para a resolução de eventuais conflitos que 

ocorram durante a execução dos estudos. Parágrafo Primeiro: Integrarão o Comitê Executivo os 
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dirigentes máximos das instituições signatárias do ACT 020/2019, podendo eles convidar os 

dirigentes de outras instituições a participarem das reuniões, quando se fizer necessário. 

Parágrafo Segundo: O Comitê Executivo atuará conforme demanda do Comitê Gestor e sempre 

que julgar necessário, se reunirá com os componentes do Comitê Gestor. Art. 4º-Compete ao 

Comitê Gestor: I. contribuir para o planejamento do projeto; II. gerenciar e acompanhar a 

atuação do Comitê Operacional; III. diligenciar para que as diretrizes e determinações do Comitê 

Executivo sejam observadas pelos membros do Comitê Operacional; IV. prover o Comitê 

Executivo dos subsídios necessários para o desempenho de suas funções; V. manter o Comitê 

Executivo informado do andamento dos estudos e da execução do ACT; VI. validar os produtos 

após a análise do Comitê Operacional de que trata o art. 5º, VI, desta Resolução; VII. submeter 

ao Comitê Executivo eventuais conflitos ou obstáculos que possam comprometer a regular 

execução do ACT. Art. 5º-Compete ao Comitê Operacional: I. apresentar ao MBC os subsídios 

técnicos necessários ao desenvolvimento dos estudos; II. diligenciar para que as diretrizes e 

determinações do Comitê Gestor sejam observadas pelos responsáveis pelo desenvolvimento 

dos estudos; III. prover o Comitê Gestor dos subsídios necessários para o desempenho de suas 

funções; IV. acompanhar de forma intensiva e permanente o desenvolvimento dos estudos e a 

execução do ACT, em especial do cronograma; V. manter o Comitê Gestor informado do 

andamento dos estudos e da execução do ACT; VI. submeter ao Comitê Gestor eventuais 

conflitos ou obstáculos que possam comprometer a regular execução do ACT; VII. realizar a 

análise e validação técnica dos produtos e demais entregas referentes ao ACT, conforme 

modelos de relatório a serem aprovados pelo Comitê Gestor. Art. 6º-As três instâncias de 

governança poderão, quando necessário, valer-se de informações, documentos e 

assessoramento técnico de especialistas de outros órgãos e entidades da Administração Pública 

das 3 (três) esferas de governo ou da iniciativa privada. Parágrafo Único - A Advocacia Geral do 

Estado (AGE) dará apoio jurídico. Art. 7º-A atividade dos Comitês previstas nesta Resolução será 

considerada de interesse público, não cabendo remuneração a seus membros, e não será 

vinculante, para fim dos procedimentos de licenciamento a que deverá se submeter o PROJETO. 

Art. 8º-Os Comitês deverão observar os prazos do cronograma aprovado no âmbito do ACT. Art. 

9º-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 01de abrilde 2020. 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável FABRÍCIO TORRES SAMPAIO Diretor-Geral do Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem de Minas Gerais MILA BATISTA LEITE CORRÊA DA COSTA Diretora-Geral da 

Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte  



 

 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

 Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CONCEDE, EM CARÁTER 

IRRETRATÁVEL, OPÇÃO PELO ADICIONAL DE DESEMPENHO, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 

14.693, de 30 de julho de 2003, e do artigo 13, do Decreto nº 44.503, de 18 de abril de 2007, a 

servidora GERALDA RAMOS SIMÕES, Masp 1028510-4, a partir de 16/03/2020. CONCEDE 

LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, inciso XVIII da 

CF/1988, Lei Complementar nº 64/2002, à servidora: MASP 1389436-5 – Nuíla Rangel Chaves, 

por um período de 120 dias, a partir de 16/03/2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/ DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der. mg.gov.br.Editais números:190320-0801, 

190320-0802, 200320-0803, 200320-0804, 210320-0805, 210320-0806, 220320-0807, 220320- 

0808, 230320-0809, 230320-0810, 260320-0811, 260320-0812, 270320-0813, 270320-0814, 

280320-0815, 280320-0816, 290320- 0817, 300320-0818, 030420-0819, 040420-0820, 040420-

0821, 050420-0822, 060420-0823. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Torna sem efeito a ordem de início 

referente à publicação do dia 24/03/2020, página 28, do contrato DM-22.007/2020, cujo objeto 

é a execução dos serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para conservação 

rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melhoramentos, bem como reparações 

do corpo estradal e seus dispositivos, restrita ao âmbito de circunscrição da 34ª URG - Salinas do 

DER/MG. Processo 162298-2301/2019. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais. Contratada: 

Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Torna sem efeito a ordem de início referente à 

publicação do dia 26/03/2020, página 20, do contrato DM-22.008/2020, cujo objeto é a 

execução dos serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para conservação 

rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melhoramentos, bem como reparações 

do corpo estradal e seus dispositivos, restrita ao âmbito de circunscrição da 26ª URG - Paracatu 

do DER/MG. Processo 162296-2301/2019 
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